
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO 
   OFICIAL 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

VARGEM ALTA – QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2026 – Nº 2795 
 

 

P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 6102, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 

ALTERA O DECRETO 5610/2025 QUE NOMEIA OS NOVOS 

MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 5610/2025 para revogar a nomeação 

do Sr. Pedro Gardioli Volpato na Comissão de Avaliação e Reavaliação 

de Bens Móveis e Imóveis do Município de Vargem Alta/ES. 

Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

DECRETO Nº 6103, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 

PRORROGA O PRAZO PARA A POSSE DE CANDIDATO 

CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º Prorroga o prazo para a posse da candidata abaixo relacionada, 

nomeada por meio do Decreto nº 5945, de 18 de novembro de 2025, 

publicado no Órgão Oficial nº 2721, de 18 de novembro de 2025 e do 

Edital de Chamamento nº 107/2025, de 18 de novembro de 2025, 

publicado no Órgão Oficial nº 2721, de 18 de novembro de 2025, 

classificado no Concurso Público nº 001/2023, conforme solicitação 

realizada através do processo nº 2026-QH00B – E-Docs: 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
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4º da Lei 

Complemen

tar 10/2003. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 067/2026 

PRORROGA LICENÇA-MATERNIDADE À SERVIDORA TAIMARA 

RIBEIRO VIEIRA BIANCARDI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença-maternidade à servidora Taimara 

Ribeiro Vieira Biancardi, Cargo: Chefe de Departamento de 

Administração, matrícula nº 010713,  tipo de vínculo: Comissionado, 

pelo período de 16/03/2026 a 13/04/2026 (29 dias dias). 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16/03/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2026. 

 ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 068/2026 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORA LUZITANE MARIA FARIAS PIAZZAROLLO.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servidora 

Luzitane Maria Farias Piazzarollo – Cargo: Servente, matrícula nº 

004578, tipo de vínculo: efetivo, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 10/03/2026 a 08/04/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10/03/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2026. 

 ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 069/2026 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORA LIANA LÍVIA LOPES DOS SANTOS.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde a Servidora 

Liana Lívia Lopes dos Santos – Cargo: Técnico de Enfermagem, 

matrícula nº 010550, tipo de vínculo: efetivo, concedida pela Portaria nº 

011/2026 e prorrogada pela Portaria nº 047/2026, na forma da Lei 

Complementar nº 171/2003, pelo período de 13/03/2026 a 10/06/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13/03/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 070/2026 

ALTERA A PORTARIA 054/2023 QUE INSTITUIU E NOMEOU A 

COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE-ACS E AGENTE DE COMBATE A 

ENDEMIAS-ACE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica alterada a portaria nº 054/2023 para nomear novo membro 

para compor a Comissão Especial de Acompanhamento do Processo 

Seletivo Público para contratação de Agente Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate a Endemias. 

● Pedro Luiz de Angeli - Representante do Setor de Recursos 

Humanos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2026. 

 ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

Aviso de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação nº 010/2026 

ID CidadES: 2026.071E0700001.10.0014 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, 

art 74, inciso I, §1º na contratação da empresa E BRAVIM EVENTOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 10.852.692/0001-50, especilizada na organização e execução da 5ª 

Edição do Conexão Digital de Inovação Agro 4ª edição no Município de 

Vargem Alta/ES, a ser realizada nos dias 26 e 27 de março de 2026, 

sendo o valor global da presente contratação de R$ 60.060,00 

(sessenta mil e sessenta reais), conforme proposta presente no 

processo eletrônico protocolo nº 2026-MNXMH.  

Vargem Alta, 18 de março de 2026. 

 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025 – PMVA 

EDITAL Nº 015/2026 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2025, de 

23/07/2025, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 004/2025, 

de 18/08/2025, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 

Vargem Alta – ES, no período de até cinco (05) dias úteis após a data 

de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  
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Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

ABRIGO INSTITUCIONAL 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

10 037 DIANA PIZETTA 

Vargem Alta, 18 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

PROCESSO SELETIVO N° 002/2025 

EDITAL Nº 059/2026 

CONVOCAÇÃO 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025, de 

21/07/2025, com  classificação final homologada por meio do EDITAL 

Nº 006/2025, de 16/09/2025, para apresentação da documentação 

exigida e comprovação dos requisitos.  

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

CARGO: ENFERMEIRO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

7 207 GABRIELA ALTOÉ 

 

1 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – DATA E 

HORÁRIO 

1.1. O candidato convocado, deverá apresentar a documentação 

obrigatória citada no item 2, deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis (até o dia 26/03/2026), por meio eletrônico do sistema E-Docs na 

guia “encaminhamento de documento”, acessando o seguinte link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-

docs.  

1.2.  Para acesso ao sistema E-Docs, no link informado, o 

candidato deverá possuir conta Gov, nível mínimo prata, que será 

exigido pelo sistema no momento de acesso ao mesmo. 

1.3. Os documentos a serem apresentados deverão ter formato 

PDF e devendo ser capturados no sistema E-Docs individualmente, 

porém o envio deverá ser no mesmo encaminhamento; 

1.4. Os documentos a serem apresentados deverão estar 

legíveis; sem cortes, rasuras ou apagados, de forma a possibilitar a sua 

integral conferência e validação; 

1.5. Caso o comprovante de residência não esteja em nome do 

candidato, seu cônjuge ou seus pais, o candidato deve escrever a 

seguinte observação e, posteriormente, assinar de forma legível no 

comprovante “declaro que resido neste endereço”; 

1.6. Os Certificados enviados devem estar assinados pelo 

candidato; 

1.7. A Declaração de bens citada na alínea “s”, a Declaração de 

não acúmulo de cargos e/ou proventos públicos citada na alínea “r”, e 

a Autodeclaração étnico racial citada na alínea “u”, a Ficha Cadastral 

“w”, constantes no item 2.3, estão disponíveis no site da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta, link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 devendo ser preenchidas e assinadas 

individualmente, e deverão ser enviadas na forma dos Itens 1.1, 1.2 e 

1.3 deste Edital; 

1.8. O título para o envio de documentos pelo E-Docs deve conter 

as seguintes informações: Envio de documentação - Nome – Cargo – 

Processo Seletivo. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1. No prazo citado no item 1.1 deste edital, o candidato convocado 

deverá apresentar a documentação obrigatória, citada no item 2.3 deste 

edital. 

2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para 

assumir o cargo, a qual deverá estar completa e legível, sob pena de 

eliminação do Processo Seletivo.  

2.3. O candidato convocado deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Carteira de Identidade;  

b) CPF e comprovante de situação cadastral;  

c) Título de Eleitor;  

d) Carteira de Trabalho – CTPS – páginas onde constem fotografia, 

número/série, dados pessoais e página do contrato do último emprego, 

caso possua;  

e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (caso possua);  

f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para 

candidatos do sexo masculino);  

g) Certidão de Nascimento ou de Casamento (conforme o estado civil);  

h) Comprovante atual de residência (que conste o endereço completo);  

i) Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigidos para o cargo;  

j) Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe, 

quando o cargo pleiteado exigir;  

k) Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou no 

site do TSE);  

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
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l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (pode ser obtida no site 

da Polícia Civil);  

m) Certidão Negativa Criminal “1ª Instância e 2ª Instância” (pode ser 

obtida no site do Tribunal de Justiça);  

n) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes, menores de 21 anos 

de idade;  

o) Cartão de vacinação dos filhos dependentes, de até 7 anos de idade;  

p) CPF do cônjuge, bem como dos dependentes e comprovante de 

situação cadastral;  

q) Comprovante de matrícula e de frequência escolar dos filhos de 04 a 

14 anos de idade;  

r) Declaração de não acúmulo de cargos públicos. O modelo poderá ser 

obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 ;  

s) Declaração de bens. O modelo poderá ser obtido através do site da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 ;  

t) 1 foto (3x4) atual;  

u) Autodeclaração étnico racial. O modelo poderá ser obtido através do 

site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15;  

v) Cópia do cartão vacinal atualizado;  

w) Ficha de Cadastro devidamente preenchida. O modelo poderá ser 

obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 ;  

x) Autodeclaração que comprove não ter sido desligado do serviço 

público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo de falta 

disciplinar, nos últimos cinco anos. O modelo poderá ser obtido através 

do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?

documento_tipo=15 ;  

y) Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos 

para o cargo, constantes no Edital de Abertura do Processo Seletivo, 

o candidato estará SUMARIAMENTE ELIMINADO do processo de 

seleção.  

3. DOS EXAMES MÉDICOS 

3.1. O candidato que apresentar toda a documentação solicitada no 

item 2.3 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberá autorização 

para avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho 

contratado pela Prefeitura, visando a emissão do Atestado de Saúde 

Ocupacional (ASO). 

3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os 

exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, 

face às exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o 

objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra, 

e se está apto ou não para assumir o cargo. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

5.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções 

contidas neste edital e das demais regras do Processo Seletivo.  

5.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 

momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 

utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do Processo Seletivo.  

5.3. Caso o candidato não envie a documentação solicitada no item 2.3, 

apresente termo de desistência, não compareça à avaliação médica, 

ou, caso seja considerado inapto pelo Serviço de Medicina do Trabalho 

será ELIMINADO. 

5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem 

necessários. 

5.5 Para informações e esclarecimentos, entrar em contato com a 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos 

através dos telefones:  28 99956 3044 e/ou 28 99974 6303 – horário de 

12:00 às 17:00 horas 

Vargem Alta/ES, 18 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________________ 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO 

Termo de Convênio que entre si celebram a Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo – Campus 

Venda Nova do Imigrante e a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, 

destinado à Concessão de Estágio Curricular Obrigatório. 

Partes: 

- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 

– Campus Venda Nova do Imigrante, Rua Elizabeth Minete, n°: 500, 

CEP: 29375-000 na Venda Nova do Imigrante/Espirito Santo, doravante 

denominada simplesmente INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES, estabelecida na 

Rua Vereador Pedro Israel David, 22– CEP: 29295-000 – na cidade de 

Vargem Alta/ES, doravante denominada simplesmente UNIDADE 

CONCEDENTE. 

Do Objeto: 

- O objeto do presente instrumento é regulamentar as condições de 

realização de Estágios Obrigatórios do Ifes, de alunos(as) do Ifes – 

Campus Venda Nova do Imigrante, na Unidade Concedente, em 

consonância com a legislação vigente. 

- Para fins deste instrumento, fica estabelecido que a Unidade 

Concedente não arcará com quaisquer taxas a serem repassadas ao 

Ifes pelo fato de conceder oportunidade de estágio em suas instalações. 

- A Unidade Concedente não pagará bolsa/remuneração, assim como 

quaisquer benefícios bonificações para o estagiário. 

Do Seguro: 

- O Ifes – Campus Venda Nova do Imigrante se compromete a contratar 

um seguro viável para o estudante, assim como informar seus dados 

no Termo de Compromisso. 

Da Vigência:  

- O presente instrumento passará a vigorar a partir da data de 

assinatura do mesmo pelas partes envolvidas, e terá a duração de 5 

anos, podendo ser prorrogado por igual período. Ambas as partes 

poderão solicitada sua rescisão a qualquer momento, mediante 

comunicação por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

Do Foro Eleito:  

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
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- De comum acordo, as partes elegem o Foro do Justiça Federal - 

Subseção Judiciária com circunscrição sobre o município de Vargem 

Alta/ES, renunciando, desde logo, qualquer outro, para dirimir qualquer 

questão que se originar desse convênio e que não possa ser resolvido 

amigavelmente. 

Vargem Alta/ES, 18 de março de 2026. 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito 

Santo – Campus Venda Nova do Imigrante  

Deuselio Bassini Fioresi 

 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

Elieser Rabello 

______________________________________________________________ 

SAAE 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

24/03/2026 às 16h. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 

levantamento geofísico com a finalidade de indicar pontos com maiores 

probabilidades de ocorrência de água subterrânea, visando a 

perfuração de poço tubular profundo, na localidade de São José de 

Fruteiras, município de Vargem Alta - ES. 

O termo de referência e demais documentos poderão ser retirado no 

site www.saaevargemalta.com.br, na Aba licitações e Dispensas. 

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

licitacao@saaevargemalta.com.br, telefone: (28) 99930-1695 ou 

presencialmente. 

Vargem Alta/ES, 18 de março de 2026. 

Maria José Magalhães De Souza 

Agente de Contratação 

______________________________________________________________ 

EXTRATO DA PUBLICAÇÃO 

3º ADITIVO 

CONTRATO Nº 000010/2023 

  2023.071E0100001.17.0001 

Nº DO PROCESSO:  2026-MN2D9 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20. 

CONTRATADO: UNITY ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.707.578/0001-950. 

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas no ramo de 

PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, para oferta e  disponibilização de 

planos empresariais, com abrangência no mínimo regional, de 

assistência médica e hospitalar, laboratorial, exames complementares 

e  complementares e serviços auxiliares de diagnósticos, terapia e 

internações, para atender o quadro de servidores públicos do SAAE de 

Vargem Alta-ES, (Lei Municipal nº 0216, de 03 de outubro de 1995 e 

suas alterações) e seus dependentes,  todos a preço POR FAIXA 

ETÁRIA, na forma da legislação vigente, participando o SAAE como 

Credenciante, através do desconto dos valores das 

mensalidades/procedimentos em folha de pagamento dos servidores 

beneficiários com seus respectivos dependentes, por adesão. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

SUBSEQUENTE SERÁ ALOCADA À DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREVISTA PARA ATENDIMENTO DESSA FINALIDADE, NA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026 

AMPARO LEGAL: artigo 65, §8º da Lei 8.666/93 

VIGÊNCIA: 24 de março de 2026 à 24 de março de 2027 

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2026 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor SAAE 

______________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FAZENDA, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


